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1. Atos judiciais. Despachos e Decisões.  
 
1.1. Indexação "00.0.x" 
 

 
 
 
Na Indexação 00.0.X estão alocadas hipóteses de emenda mais objetivas, sendo 
00.0.3 trata de executado que vem aos autos sem representação. 
 
 
 
1.2.  Indexação "00.x" 
 

 
 
 
Na indexação "00.x" estão alocadas as hipóteses mais comuns de declínio por 
incompetência do Juízo.  
 
 
 
 



 

 
4ª Vara Federal 

 
Guia de Boas Práticas 2017 - Anexo II – Portaria n.º 02/2017 

 
Sumário explicativo de modelos de Atos Judiciais cadastrados no PJe  

2020-2021 
 

 

2 

 

1.3. Indexação "01.x" 
 

 
 
 
Na indexação "01.x" estão alocados os despachos positivos dos EXECUTIVOS 

FISCAIS,  separados de acordo com (i) natureza do crédito; (ii) existência ou não 
de fase prévia de conciliação (iii) qualidade da parte exequente; (iv) qualidade da 
parte executada; (v) existência de recuperação judicial. 
 
1.4. Indexação "02.x" 
 

 
 
Na indexação "02.x" estão alocadas as decisões de recebimento dos EMBARGOS 

DO DEVEDOR (À EXECUÇÃO),  separadas de acordo com as seguintes 
situações: 
 
a) Os dois modelos iniciais (02.1 e 02.2) suspendem a execução.  Aplicam-se aos 

casos de garantia  integral do juízo. Diferença entre ambos: a depender da causa 
de pedir (alegação de vício/nulidade no PAF) será necessário requisitar a 
apresentação do processo administrativo à parte embargada. O primeiro dos 
modelos contém essa requisição e o outro não. 
 
b) Os demais modelos (02.3 e 02.4) NÃO suspendem a execução.  Aplicam-se 
aos casos de garantia  do juízo IGUAL OU SUPERIOR A 50% DA DÍVIDA, 
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MAS INFERIOR AO TOTAL. Diferença entre ambos: a depender da causa de 
pedir (alegação de vício/nulidade no PAF) será necessário requisitar a 
apresentação do processo administrativo à parte embargada. O primeiro dos 
modelos contém essa requisição e o outro não. 
 
1.5. Indexação "03.x" 
 
 
 

 
 
Na indexação "03.x" estão alocadas as decisões de recebimento de uma específica 

hipótese de  EMBARGOS DO DEVEDOR (À EXECUÇÃO), qual seja, aquela em 

que se invoca a proteção ao bem de família, separadas de acordo com as 
seguintes situações: 
 
a) Os dois modelos iniciais (03.1 e 03.2) suspendem a execução porque 
comprova-se liminarmente a caracterização de bem de família e são 
preenchidos os demais requisitos. Diferença entre ambos: a depender da causa 
de pedir (alegação de vício/nulidade no PAF) será necessário requisitar a 
apresentação do processo administrativo à parte embargada. O primeiro dos 
modelos contém essa requisição e o outro não. 
 
b) Os demais modelos (03.3 e 03.4) NÃO suspendem a execução, porque faltam 

os requisitos antes referidos. Diferença entre ambos: a depender da causa de 
pedir (alegação de vício/nulidade no PAF) será necessário requisitar a 
apresentação do processo administrativo à parte embargada. O primeiro dos 
modelos contém essa requisição e o outro não.  
 
 
 
1.6. Indexação "04.x" 
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Na indexação "04.x" estão alocadas as decisões de recebimento embargos do 
devedor (à execução) EM QUE SISTEMA DE PAGAMENTO OBSERVA O 
REGIME DE REQUISITÓRIOS. Estão separados de acordo com as seguintes 
situações: 
 
a) Os dois modelos iniciais (04.1 e 04.2) aplicam-se às situações em que o 
devedor/embargante reconhece uma parte da dívida como incontroversa. 
Diferença entre ambos: a depender da causa de pedir (alegação de 
vício/nulidade no PAF) será necessário requisitar a apresentação do processo 
administrativo à parte embargada. O primeiro dos modelos contém essa 
requisição e o outro não. 
 
b) Nos demais modelos (04.3 e 04.4) NÃO há reconhecimento de qualquer valor 

como incontroverso. Diferença entre ambos: a depender da causa de pedir 
(alegação de vício/nulidade no PAF) será necessário requisitar a apresentação do 
processo administrativo à parte embargada. O primeiro dos modelos contém essa 
requisição e o outro não. 
 
1.7. Indexações "05.x" e "06.x" 
 
 

 
 
Nas duas indexações apresentadas na tela "05.x" e "06.x", estão modelos de 
decisão/despacho inicial para outras demandas impugnativas diversas dos 
embargos à execução, tais como  embargos de terceiro, anulatória, tutela cautelar, 
incidente de desconsideração, etc. 
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Em regra, os embargos de terceiro irradiam efeito suspensivo, ainda que restrito 
ao bem constrito. Para situações excepcionais, em que tal efeito merece ser 
negado (fragilidade das provas atinentes à posse/propriedade do bem), foi 
cadastrado no PJE o modelo (05.2). 
 
Há modelo de extinção parcial do ET caso formulados pedidos inadequados em 
relação à via eleita (05.3) 
  
Tratando-se de ação anulatória, se houver pedido de tutela provisória, o 
despacho inicial acima indexado pode ser combinado com o Texto Base de 
Liminar, cuja indexação será aqui exposta adiante. 
 
1.8. Indexação "07.x" 
 
 

 
 
A indexação "07.x" contém os despachos de emenda da inicial das ações 
correlatas mais recorrentes: Embargos à execução, de Terceiro e Anulatória. 
Descrevem todas as hipóteses de emenda, de acordo com o NCPC e a LEF. 
 
Ressalta-se que no caso específico do modelo referente aos embargos à execução 
(07.1.) está devidamente consignada como causa de emenda a 

falta/insuficiência de garantia do Juízo. O feito só pode ser extinto por tal razão 
se previamente for oportunizada, via emenda, a regularização da garantia.  Não 
mais se exige, necessariamente, que a garantia corresponda a 50% do crédito em 
execução. Deve ser avaliado caso a caso, conectando-se o raciocínio com a 
sentença de extinção específica elaborada a respeito.  
 
Exceção: DPU atuando como curadora especial do réu citado por edital. Neste 
caso, não há que se determinar emenda em razão da falta/insuficiência de 
garantia. Deve ser observado se as matérias objeto dos embargos podem ser 
apreciadas na própria execução fiscal (matérias de ordem pública, a exemplo de 



 

 
4ª Vara Federal 

 
Guia de Boas Práticas 2017 - Anexo II – Portaria n.º 02/2017 

 
Sumário explicativo de modelos de Atos Judiciais cadastrados no PJe  

2020-2021 
 

 

6 

 

desbloqueio, nulidade de citação, prescrição/decadência, desde que não exijam 
instrução etc) e sendo este o caso, o fundamento para extinção a ser invocado é 
ausência de interesse (modelo 50.8). Se as matérias não puderem ser apreciadas 
no executivo e/ou demandarem dilação probatória, admite-se o processamento 
dos embargos. 

 
 

1.9. Indexação "08.x" 
 

(próxima página) 
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1.9. Indexação "08.x" 

 

 

 
 
 
A indexação "08.x" contém os despachos/decisões mais comuns para 
cumprimento de sentença e incidentes. 
 
Como regra, se a Fazenda é credora do cumprimento e da EF contra o mesmo 
devedor, os honorários são cobrados na EF. Se esse cumprimento decorrer 
originalmente de autos físicos, a Vara se encarrega de digitalização parcial 
(08.05). 
 
Se o cumprimento em que a Fazenda for credora já estiver no PJe, ela é 
simplesmente intimada, uma vez convertida a classe processual, a obsevar o art. 
85, § 13, CPC. (08.04). 
  
Não se faz cumprimento de sentença em favor do particular no fluxo da EF 
(08.08).  
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1.10. Indexação "09.x" 
 

 
 
 
A indexação "09.x" contém os despachos/decisões para pedidos de desbloqueio 
BACEN. 
 
1.11. Indexação "10.x" 
 

 
 
A indexação "10.x" contém os despachos/decisões para as variadas diligências 
que a parte exequente possa vir a requerer uma vez esgotadas as diligências que 
são aplicadas de ofício no bloco constritivo previsto pelo despacho inicial da EF.  
 
No item 10.09. há modelo para pedido de restrição sobre CNH/Passaporte. 
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1.12. Indexação "11.x" 
 

 
 
 
A indexação "11.x"   trata de penhora sobre o faturamento e equiparados. 
 
1.13. Indexação "12.x” 
 
 

 
 
 
A indexação "12.x” trata dos incidentes relacionados a parcelamento. 
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1.14. Indexação "14.x" 
 
 

 
 
A indexação "14.x" contém os despachos/decisões para as variadas hipóteses de 
suspensão de executivos fiscais em razão de eventos advindos de outros 
processos. 
 
1.15.  Indexação "15.x” 

 

 
 
A indexação "15.x" contém os despachos/decisões que cuidam das tarefas 
relacionadas ao Leilão. 
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1.16.  Indexação "16.x” 
 
 

 
 
A indexação "16.x" contém os despachos/decisões que apreciam incidentes, 

pedidos e impugnações formulados pelo executado no bojo da própria 
execução. 
Não se incluem aqui as exceções de pré-executividade, objeto de indexação 
específica abaixo. 
 
 
1.17.  Indexação "17.x” 

 
(próxima página) 
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1.17.  Indexação "17.x” 

 

 
 

 
 
A indexação "17.x"  trata de incidentes provocados pelo exequente ou de ofício 
pelo Juízo, mas que exigem participação do exequente para regularização de 
algum aspecto da execução. 
 
Aqui não se incluem os pedidos de redirecionamento. 
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1.18. Indexação "18.x" 
 

 
 
 
A indexação "18.x" é dedicada à análise de redirecionamento. 
 
 
1.19. Indexação "21.x" 
 

 
 
A indexação "21.x"  trata do recurso de apelação e incidentes que podem estar 
associados. 
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1.20. Indexações “28.x” e “29.x” 
 

 
 
As indexações 28.x e 29.x abrigam decisões em cautelares fiscais, tratando, 
respectivamente, de liminares e saneadores. 
 
1.21. Indexação "30.x" 

 

 

 
 
A indexação "30.x" sedia os modelos de tutelas de urgência, excluídas cautelares 
fiscais, mandados de segurança e anulatórias de arrematação. 
 
 
1.22. Indexação “31.x” 

 
(próxima página) 
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1.22. Indexação “31.x” 

 
 
Destinados às hipóteses de saneamento do feito, com ou sem designação de 

perícia ou audiência de instrução. Destinam-se também incidentes decorrentes 
da decisão de saneamento como, por exemplo, impugnação a honorários 
periciais. 
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1.23. Indexação "35.x" 
 

 

 
 
 
 
A indexação  "35.x" é reservada às exceções de pré-executividade, mas 
limitando-se a despachos e decisões. 
 
As sentenças que resultam de EPE foram posicionadas dentre as indexações 
específicas para sentença, notadamente no índice atrelado às sentenças em 
executivos fiscais, conforme adiante se verá. 
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1.24. Indexação "50.x”. 
  

 
 
 
A indexação 50.X cuida de sentenças que extinguem sem mérito as execuções 
fiscais. 
Exceção ao modelo 50.01., que é apropriado para todas as classes processuais. 
 
Merece atenção especial a aplicação do modelo 50.15. 
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1.25. Indexação "51.x”. 
 
 

 
 
A indexação 51.X cuida de sentenças que extinguem sem mérito os embargos à 
execução/do devedor. 
 
1.26. Indexação "52.x”. 
 

 
 
 
A indexação 52.X cuida de sentenças que extinguem sem mérito processos de 
classes diversas. 
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1.27. Indexação "60.x”.  
 
 

 
 
 
A indexação 60.X cuida de sentenças que resolvem o mérito  de execuções fiscais. 
 
1.28. Indexação "61.x”.  
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A indexação 61.X cuida de sentenças que resolvem o mérito  de embargos à 
execução/devedor. 
 
1.29. Indexação "73.x”.  

(próxima página) 
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1.29. Indexação "73.x”.  

 

 
 
A indexação 73.X cuida de sentenças que resolvem o mérito  de embargos de 
terceiro. 
 
 
1.30. Indexação "75.x”.  
 

(próxima página) 
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1.30. Indexação "75.x”.  

 

 

 

 
 
A indexação 75.X cuida de sentenças que resolvem pretensões anulatórias.  
 
Tal indexação não está restrita necessariamente aos processos comuns 
designados como “ação anulatória”, embora dita espécie represente a maioria 
dos modelos. Na verdade, essa indexação também abriga embargos, desde que 
seu pedido principal – ou o fundamento a exigir maior atenção- corresponda 
ao de uma pretensão anulatória.    
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1.31. Indexação "76.x”.  
 

 
 
 
A indexação 76.X cuida de sentenças e embargos de declaração  (de sentença) 
específicos para as cautelares fiscais. 
 
 
1.32. Indexação "77.x”.  
 

 
 
A indexação 77.X cuida de sentenças que resolvem o mérito das tutelas 
antecedentes (evidência, urgência ou cautelar). 
 
1.33. Indexação "78.x”.  
 

 
 
 
A indexação 78.X cuida de (i) decisões preliminares, (ii) tutelas de urgência, (iii) 
sentenças específicos para mandados de segurança. 
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1.34. Indexação "79.x”.  
 

 
 
A indexação 79.X cuida de (i) decisões preliminares, (ii) tutelas de urgência, (iii) 
sentenças específicos para anulatórias de arrematação. 
 
1.35. Indexação "80.x”.  
 
 

 
 
A indexação 80.x está reservada para modelos de embargos de declaração. 
 
1.36. Indexações "90.x” e seguintes: 
 
Reservadas para os atos cartorários, objeto de sumário específico. 
 
1.37. Numerações não utilizadas. Atualizações. 
 
A sequência numérica da indexação foi intencionalmente submetida a hiatos, 
tendo em vista futuros acréscimos e atualizações.  
 


